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Consulente: Presidente da Comissão permanente de LicitacãoAssuntol Licitação e Contratos administrativos
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DIREITO ADMINISTRATryO. LICITAÇÂO E
CONTRATOS ADMINISTRATTVOS. LEI Ti.TZIIZOZI.INEXIGIIILIDADE DO pnocson,mliô
LICITATÓRIO. INVIABILIDADE DE COMPETICÀO.
CONSULTORIA E ASSESSORIA. HIPOTESE LECEi-
PREVISTA NO ARTIGO 74, III, DA LEl 14.1331202i.
VIABI LIDADE ruRíDICA. PROCEDÊNCTA
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m o povo!

I-RELATÓRIO

cuida-se de Processo Adminishativo n" 06612023 - Inexigibilidad e n" 01512023, o
qual possui como objeto "contratação de pessoajurídica para a prestação de serviços especializado
em consultoria e assessoria iurídica nas áreas de direito público, administrativo, civil e processual
civil", conforme solicitação do secretiírio Municipal de Administração e planejamento.

consta do presente processo que a realização de procedimento licitatório para a
presente contratação é inexigível. haja vista a impossibilidade de concorrência, uma vez que trata de
contratação de serviço técnico especiarizado, que exige renome jurídico, larga qualificação e
experiencial profissional na rírea de Direito público.

Depreende-se dajustificativa que inexistem profissionais capacitados. graduados e
especializados no quadro geral de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste,
que possam orientar os servidores no processo de reorganização e adaptação administrativa e oÍêrecer
treinarnento para os novos e melhoria da capacitaçâo técnica dos antiqos.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o presente parecer Jurídico, embora no caso em
apreço poss,a obrigatoriedade legar na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou sei4
não sobrepõe o poder discricionr{rio do chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a Íinalidade
precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estaberecidas e/ou condutas a
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praticadas pela Administração Públic4 como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, ir

verbis

SANTO ANTONIO DO LES

[...] pareceres atlministrativo§ sdo manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos submelidos à

sua consideraçdo. O pqrecet tem caniler merq ente oPinalivo, nõo vínc-ulqndo a Ádministação ott

os particalares à sua notittação ou conc'lusões, salvo se aprovodo por qto subseqaenle' Jó' entõo'

o que subsiste como ato administralivo não é o parecer, mqs, sim, o alo de suq aprovação' que

podeni revestir u modalidade normarivq, ordinatóriq, neSocial ou punitb\a- (WIRELLES' 2010' p'

te7).

AÍÍ.74. Éinexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

irt'' - .onn"oiao dos iegointes serviços Écnicos especializados de natureza

orcdominnntem"rrte intelectual com profissiÀnais ou empÍesas de notória especialização'

vedada a inexigibilidade para sewiços de publicidade e diwlgaçâo:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou pÍojetos executlvos;

dj fiscalizaçao, supervisãô ou gerenciamento de obras ou serviços'

Cumpre anotar que a Lei n' 14'13312021, em seu artigo 53' § 4'' estabelece a

necessidade de realizar o conlrole pÉvio de legalidade pelo órgão de assessoramento jurídico da

Administração, visando garantir a lisura do processo de contratação dtÍeÍa' in verbis:

§4"Naformadesteatigo,oórgãorleassessoramentojurídicodaAdministraçitotambémrealizará
.ontot. preuio a. t.gàllaua. a". contratações diretas, acordos, termos de cooperação. convênios,

ajustes, ádesões a arãs de registro de preços' oulros instrumentos congêneres e de seus termos

aditivos.

AcontratâçãoporpaÍedamunicipalidade.conformeoartigo3T,incisoXXll,será

precedida por processo licitatório, garantindo a lisuÍa e a isonomia na disputa enfie os possíveis

fomecedores. contudo, há algumas situações em que o processo licitatório será inexigível, seja pela

impossibilidade de concorr&rci4 ou, aiÍrda que possível a concorrênci4 seja pala a contratação de

profissional de qualquer setor artístico. diretamente ou atÍavés de empresário exclusivo, desde que

consagtado pela cítica especiatizada ou pela opinião pública- e, poÍ fim sen'iço técnico de natureza

singular, com profissionais de notória especialização como no caso in comento'

I XXI - ressalvados os câ§os espec ifrcados na legistaçlo, as obras, servtços! compms e alienações sereo contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condiçÓes a todos os concorrentes, com cláusulas que

esBbeleçam obrigações de pagamento, mantida§ as condiçôes efetivas da ProPosta nos termos da lei, o qual somente

permitiú as exigências de qualificâção técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumPrimento das

(Grifo e negrito nosso)
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Assim, ao analisar o processo administrativo in tela, se vê que a pÍesente

contratação tem como objetivo a contratação de um serviço tecnico especializado, o qual s€ compÍova

através áe trabalhos desempenhados aÍrteriormente, conforme fora anexado nos autos, e em respeito

ao disposto no § 3o do artigo 74 da Lei no 14.13112021, in verbis:

§ 3" Para fins do disposto no inciso lll do caput deste aÍtigo, considera-se de nomria especialização

à profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempeúo

ant€rior, estudos, experiênci4 publicações, organização, aparelhamento, equiPe técnica ou outros

requisitos relacionúos com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Além dos requisitos estabeleeidos pelo artigo 74 da Lei n' 14.1332021. há alguns

gerais. estabelecidos pelo Ntigo 72 da lei supracitada, dente eles a comprovação de que o contratado

possui os requisitos de habilitação e qualificação mínima, além da justificativa de preço.

Da análise do Processo Administrativo. se verifica que está instruído com diversos

documentos que compÍovam a habilitação do conlratado, bem como a sua qualificação, quais sejam:

inscrição no órgão competente (Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/I\4T), atestado de

desempenho de função técnica assinado pelo antigo empregador, além de contratos anteriores, com

especificação dos sewiços a serem realizados. Tem-se. portanto. que o contratado comprovou sua

habilitaçào e qualificação mínima.

PaÍindo para a aná,lise da justihcativa de preço, se vê que a ploposta financeira

apresentad4 fora no valor de RS 78.000,00 (setenta e oito mil reais), o que demonstra estar

condizentes com outras contratações similares realizadas e comprovadas através de preços praticâdos.

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, esta Assessora Jurídica

signaUíria opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 06612023 -
Inexigibilidade de Licitação n" 015/2023.

É o pa."cet.

Santo Antônio do Leste - MT setembro de 2023

LAURA B UJO SANTOS
lssess Jurídica

o n" 32.988/O
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